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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2024 

 

 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à Av: 

Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, sala 4, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, Inscrita no 

CNPJ. n.º 52.496.119/0001-09 e Inscrição Estadual n.º 177.614.741.116, por intermédio de seu 

representante MARCOS RIBEIRO JÚNIOR, portador do documento de identidade RG: 27.601.292-6 

SSP/SP e CPF: 226.722.708-800,  vem respeitosamente á presença de V.SRA, não se conformando, data 

venia, com a decisões proferida pela Douta Comissão de Licitação que não desclassificou a empresa 

SOMAR DISTRIBUIDORA LTDA no item 11 interpor em tempo hábil  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

 

com fundamento no art. 165 inc. I, alínea “b”  da Lei 14.133/21 

 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Julgamento desta Licitação, 

uma vez que não desclassificou a empresa SOMAR DISTRIBUIDORA LTDA no item 11, em total 

afronta ao disposto no edital e na lei n° 14.133/2021, senão vejamos:  

 

O edital foi aberto possuindo o seguinte objeto: 

 

Registro de Preço para futura aquisição de materiais permanentes para 

atender as necessidades das unidades escolares e administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Ocorre que a recorrida ofertou para o item 11 equipamento da marca 

BALAMK modelo BK300L1 em inox por R$ 795,98, sendo que esse eequipamento no mercado 

custa mais de 2 mil reais, ou seja, a proposta encontra-se com mais de 50% ao valor de revenda, 

conforme exemplo abaixo: 
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https://www.google.com/search?q=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&

rlz=1C1GCEU_pt-

BRBR1106BR1106&oq=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggA

EEUYOTIJCAEQIRgKGKABMgkIAhAhGAoYoAEyCQgDECEYChigATIJCAQQIRgKGKAB0

gEINTgyNWowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8  

 

 

 

https://www.imperialmaquinas.com.br/padarias/balanca-eletronica-300-kg-plat-aco-inox-50x50-

div-100-gr-k-300-

ib?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMInuX5yeDViwMVElZIAB021RduEAAYAiAAEgLZS_D_

BwE  

https://www.google.com/search?q=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1106BR1106&oq=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIJCAEQIRgKGKABMgkIAhAhGAoYoAEyCQgDECEYChigATIJCAQQIRgKGKAB0gEINTgyNWowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1106BR1106&oq=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIJCAEQIRgKGKABMgkIAhAhGAoYoAEyCQgDECEYChigATIJCAQQIRgKGKAB0gEINTgyNWowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1106BR1106&oq=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIJCAEQIRgKGKABMgkIAhAhGAoYoAEyCQgDECEYChigATIJCAQQIRgKGKAB0gEINTgyNWowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1106BR1106&oq=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIJCAEQIRgKGKABMgkIAhAhGAoYoAEyCQgDECEYChigATIJCAQQIRgKGKAB0gEINTgyNWowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1106BR1106&oq=balan%C3%A7a+balmak+300+kg+inox&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIJCAEQIRgKGKABMgkIAhAhGAoYoAEyCQgDECEYChigATIJCAQQIRgKGKAB0gEINTgyNWowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.imperialmaquinas.com.br/padarias/balanca-eletronica-300-kg-plat-aco-inox-50x50-div-100-gr-k-300-ib?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMInuX5yeDViwMVElZIAB021RduEAAYAiAAEgLZS_D_BwE
https://www.imperialmaquinas.com.br/padarias/balanca-eletronica-300-kg-plat-aco-inox-50x50-div-100-gr-k-300-ib?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMInuX5yeDViwMVElZIAB021RduEAAYAiAAEgLZS_D_BwE
https://www.imperialmaquinas.com.br/padarias/balanca-eletronica-300-kg-plat-aco-inox-50x50-div-100-gr-k-300-ib?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMInuX5yeDViwMVElZIAB021RduEAAYAiAAEgLZS_D_BwE
https://www.imperialmaquinas.com.br/padarias/balanca-eletronica-300-kg-plat-aco-inox-50x50-div-100-gr-k-300-ib?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMInuX5yeDViwMVElZIAB021RduEAAYAiAAEgLZS_D_BwE
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A empresa anexou catalogo da balança porem facilmente na internet pode 

ser verificado o total incoerencia do preço ofertado com o preço do produto 

 

 

Logo a empresa recorrida apresentou proposta inexequivel, por estar abaixo 

do valor de mercado e com certeza ofertou uma mercadoria e entregará outra ou ate mesmo podera 

não entregar ou pedir reequilibrio etc causando serios problemas para a administraçao no 

momento da entrega. 
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Assim, por consequência a proposta não pode ser considerada exequível, uma vez 

que destoa completamente dos preços médios praticados no mercado, o que poderá ser diligenciado pela 

douta comissão em diversas empresas do ramo.  

 

Destacamos que o valor inexequível entende ser a doutrina como sendo:  

 

“...aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra ou do serviço. Inaceitável 

que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do 

custo, o que levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, 

adjudicando-se-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de 

existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, 

necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do 

poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegalmente, inclusive asfixiando 

competidores de menor porte.” (PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. p.559)  

 

No presente caso, observa-se uma flagrante disparidade do valor médio 

aceitável de mercado, e o valor final da proposta vencedora, bem como o que é imposto no edital  

 

Revela-se impertinente qualquer proposta apresentada abaixo de 50% (cinquenta 

por cento) do valor de mercado, como fora o caso da proposta da empresa vencedora. Assim sendo, em 

uma análise superficial pode-se afirmar que a licitante vencedora e, bem assim, a Comissão de Licitação 

não compreenderam o esforço a ser empreendido no trabalho a ser contratado pelo Município. 

 

Neste sentido, o valor da proposta da empresa vencedora, notoriamente não 

acoberta o custo dos materiais e mão-de-obra especializada, necessários para execução do objeto da 

licitação, frisa-se. Outrossim, por motivos de razoabilidade e proporcionalidade, e princípios correlatos à 

Administração, como da eficiência, o que precisa ser observado, é a possibilidade no mundo real de 

cumprimento do contrato administrativo quanto ao objeto do presente certame licitatório por parte da 

empresa vencedora.  

 

A coletividade não pode ser prejudicada por eventual descumprimento das 

cláusulas do contrato administrativo, tendo por fundamento, precípuo, a proposta inexequível 
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apresentada. De mais a mais, o que deve ser levado em consideração por parte desta r. Comissão são os 

princípios da INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO, bem como da SUPREMACIA 

DO INTERESSE PÚBLICO (Lei 9784/99). 

 

Neste compasso, a doutrina especializada leciona (Pietro, Maria Sylvia Zanella Di 

Direito administrativo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. – 31. ed. rev. atual e ampl. – Rio de Janeiro: 

Forense, 2018.):  

 

“Precisamente por não poder dispor dos interesses públicos cuja guarda lhes é 

atribuída por lei, os poderes atribuídos à Administração têm o caráter de poder-

dever; são poderes que ela não pode deixar de exercer, sob pena de responder pela 

omissão. Assim, a autoridade não pode renunciar ao exercício das competências 

que lhe são outorgadas por lei; não pode deixar de punir quando constate a prática 

de ilícito administrativo; não pode deixar de exercer o poder de polícia para coibir 

o exercício dos direitos individuais em conflito com o bem-estar coletivo; não 

pode deixar de exercer os poderes decorrentes da hierarquia; não pode fazer 

liberalidade com o dinheiro público. Cada vez que ela se omite no exercício de 

seus poderes, é o interesse público que está sendo prejudicado.”  

 

Assim, não se pode olvidar da legislação correlata sobre o tema, in verbis:  

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

 

Ademais, é preciso observar pelos licitantes os critérios legais e doutrinários 

supracitados, a fim de que seja garantido um mínimo de qualidade do serviço a ser prestado, atendendo 

perfeitamente às exigências do Edital.  

 

O douto doutrinador Hely Lopes Meireles, esclarece:  

 

“... A inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos ou 

excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições 
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irrealizáveis de execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do 

proponente e de outros fatores, preexistentes ou supervenientes, verificados pela 

Administração. (MEIRELES, 2010, p. 202).  

 

No mesmo sentido, são as lições de Marçal Justen Filho (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª edição. Dialética: São Paulo, 

2010 – pág. 654-655): 

 

 “Admitir generalizadamente a validade de propostas de valor insuficiente pode 

significar um incentivo a práticas reprováveis. O licitante vencedor procurará 

alternativas para obter resultado econômico satisfatório. Isso envolverá a redução 

da qualidade da prestação, a ausência de pagamento dos tributos e encargos 

devidos, a formulação de pleitos perante a Administração e assim por diante. 

Usualmente, a contratação avençada por valor insuficiente acarretará a elevação 

dos custos administrativos de gerenciamento do contrato. Caberá manter grande 

vigilância quanto à qualidade e perfeição do objeto executado e litígios contínuos 

com o particular, sempre interessado em obter uma solução que propicie a 

reestruturação da contratação. Logo, as vantagens obtidas pela Administração 

poderão ser meramente aparentes. No final, a Administração obterá ou um objeto 

de qualidade inferior ou se deparará com problemas muito sérios no tocante à 

execução do contrato.”  

 

Outrossim, a súmula 262 do TCU (Tribunal de Contas da União) preconiza:  

 

“O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 

8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, 

devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta.”  

 

O TCE/MG (Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais) quando do 

julgamento do Processo n. 911.699 decidiu:  

 

EMENTA: DENÚNCIA – NÃO OCORRÊNCIA DAS 

IRREGULARIDADES APONTADAS – ARQUIVAMENTO. Serão 
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desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos ou 

manifestadamente inexequíveis. Serão considerados inexequíveis aqueles 

preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e serão considerados excessivos quaisquer valores que sejam 

superiores ao valor estimado pela contratante. Portanto, é dever da 

Administração, em respeito ao Princípio da Autotutela Administrativa, 

diante das razões deste recurso, conceder à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta (súmula 473, STF):  

 

SÚMULA 473  

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 

em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

Considerando tudo o que foi exposto é de se concluir que a proposta da licitante 

vencedora é manifestamente inexequível ao se comparar com o preço estimado, devendo a Administração 

realizar diligências no sentido de confirmar a real exequibilidade da proposta.  

 

Portanto, em razão do exposto, sob pena de nulidade do ato de adjudicação, e em 

obediências as condições legais e preestabelecidas no ato convocatório, a Recorrida deve ser intimada a 

apresentar documentação que demonstre a exequibilidade de sua oferta, sob pena de desclassificação, 

conforme já decidiu o TCU no Acórdão n. 2198/2009, Plenário (Relator: BENJAMIN ZYMLER):  

 

Enunciado  

O órgão contratante deve verificar a conformidade das propostas de licitantes com 

os preços correntes do mercado, bem como com aqueles praticados no âmbito de 

outros órgãos e entidades da Administração Pública.  

 

Neste sentido, trazemos à colação o Acórdão 1679/2008-Plenário, TCU:  

 

Enunciado  

O critério para aferição de viabilidade de propostas de preços conduz a uma 
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presunção relativa de inexeqüibilidade, cabendo à Administração verificar a 

efetiva capacidade da licitante executar os serviços. 

 

DEVERIA, PORTANTO, SER DESCLASSIFICADA DO CERTAME POR 

INFRINGIR O EDITAL , especialmente quanto ao tópico abaixo de é claro quanto a 

desclassificação: 

 

 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1. contiver vícios insanáveis;  

10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;  

10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação  

 

O Edital é claro e vincula todos os licitantes. É a lei da licitação no caso concreto, 

não sendo facultado à Administração usar de discricionariedade para desconsiderar determinada exigência 

do instrumento convocatório. O descumprimento das cláusulas constantes no mesmo implica a 

inabilitação da proposta ou inabilitação da licitante, pois, do contrário, estar-se-iam afrontando os 

princípios norteadores da licitação. 

 

Isso, já que a Lei nº 14.133/21 disciplinou de modo minucioso o procedimento de 

licitação. Um dos caracteres mais marcantes desta lei foi a redução da margem de liberdade da 

Administração Pública neste campo e a limitação do âmbito das exigências. Senão vejamos o que diz o 

artigo 5º da Lei 14.133/21: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
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às Normas do Direito Brasileiro) 

 

Ainda nesse sentido a Licitação deve obedecer a norma aposta no parágrafo único, 

do artigo 40, do Decreto nº 3.555/00: 

 

“As normas disciplinais da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometem o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.” 

 

Em tal prol, ressalte-se lição do administrativista MARÇAL JUSTEN FILHO 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15ª ed. São 

Paulo: Dialética, 2012. p. 61.)  

 

“Depois de editado o ato convocatório, inicia-se a chamada fase externa da 

licitação. Os particulares apresentam as suas propostas e documentos, que serão 

avaliados de acordo com os critérios previstos na Lei e no ato convocatório. 

Nessa segunda fase, a Administração verificará quem, concretamente, preenche 

mais satisfatoriamente as condições para ser contratado. Também nessa etapa se 

exige o tratamento isonômico. Trata-se, então, da isonomia na execução da 

licitação. Todos os interessados e participantes merecem tratamento 

equivalente.” 

 

  Como é consabido, aquele que participa da licitação tem o dever jurídico de 

atentar para todas as suas exigências. Com efeito, “aquele que não apresenta os documentos exigidos ou 

apresenta-os incompletos ou defeituosos descumpre seus deveres e deverá ser inabilitado”( JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 12ª Edição. São Paulo: 

RT, 2014, p. 778.).  

 

 Sobre o tema, assevera JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO 

(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 25ª edição. Editora Atlas, 

2012, p. 244. )“  

 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 

administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 
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fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 

procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administração ou 

judicial.  

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a 

alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do 

que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que 

provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade 

administrativa.  

(...)  

Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de 

convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a 

dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em 

tais hipóteses, deve dar-se a inabilitação do licitante, como, de resto, impõe o art. 

48, I, do Estatuto”. (grifos apostos)   

 

Com isso, resta a observar, ainda, o princípio do julgamento objetivo, o qual é 

corolário do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, já que a análise dos documentos deve 

se dar com base em critérios indicados no ato convocatório. 

 

No mais, os princípios norteadores da Licitação estão elencados no artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição federal, resta suficientemente comprovado o desrespeito por vários 

deles como da isonomia: 

 

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello “firma a tese de que não se pode 

desenvolver qualquer espécie de favoritismo ou desvalia em proveito ou 

detrimento de alguém. Há de agir com obediência ao princípio da 

impessoalidade. [...] O princípio da isonomia da Administração não necessita 

para seu fundamento, da invocação de cânones de ordem moral. Juridicamente se 

estriba na convincente razão de que os bens manipulados pelos órgãos 

administrativos e os benefícios que os serviços públicos podem propiciar são bens 

de toda comunidade, embora por ela geridos, e benefícios a que todos igualmente 

fazem jus, uma vez que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples 

órgãos representantes de todos os cidadãos”. 
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E continua lecionando que Princípio da Isonomia nos processos licitatórios: 

 

“o princípio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar 

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar 

oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele 

participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. É  o   que   

prevê   o   já referido   art. 37, XXI,   do   Texto   Constitucional.   Aliás, o   §1º   

do   art. 3º   da   Lei   n.º 8.666/1993, proíbe que o ato convocatório do certame 

admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou 

restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório e veda o 

estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, sede ou 

domicílio dos licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou estrangeiras, ou 

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto do 

contrato”. 

 

É de suma importância que o Princípio da isonomia seja trabalhado no decorrer do 

processo licitatório e não somente antes do mesmo. Depois de editado o ato convocatório, o Princípio da 

Isonomia continua aplicável. 

 

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato 

convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão selecionados os que se enquadram nas 

características necessárias, exceto aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na 

fase seguinte do processo, sendo que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios 

objetivos delimitados no ato convocatório, sem qualquer influência subjetiva, ou preferência dos 

julgadores também nessa fase. 

 

A licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas sim 

sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de 

realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente ASSEGURAR AOS CONCORRENTES A 

OPORTUNIDADE DE CONCORREREM, EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES, À 

CONTRATAÇÃO PRETENDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO.  

 

Deveras, curial é que toda licitação deve ser julgada de forma objetiva e justa, 

apoiando-se, para tanto, em fatores concretos e admissíveis solicitados pela Administração e pela Lei, 
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em confronto com o ofertado pelos proponentes dentro do permitido. Nesse sentido a Lei 14.133/21 em 

seu art. 53, §1º, I determina: 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

 

Ou seja, eis uma grave demonstração de inobservância da Administração Pública 

à MORALIDADE, conforme destaca o Respeitável Doutrinador Fabrício Motta: 

 

Por isso, a Administração não pode evadir-se simplesmente das regras que ela 

mesmo determinou e às quais aderem os candidatos. O princípio da moralidade, 

neste momento encarado sob o aspecto da confiança recíproca e da boa fé, exige 

da Administração postura de respeito aos parâmetros previamente definidos no 

instrumento, que é o vínculo entre Poder Público e candidatos. (in Concurso 

Público e a confiança na atuação Administrativa: Análise dos Princípios da 

Motivação, Vinculação ao Edital e Publicidade. Em Concurso Público e 

Constituição. pg. 148) 

 

Afinal, a Administração Pública está adstrita aos Princípios da Moralidade, 

Confiança, Boa Fé e da Impessoalidade, que devem estar presentes em todo e qualquer ato 

administrativo. 

 

Mas não bastasse a inequívoca ilegalidade que macula o ato administrativo, o ato 

impugnado carece da devida MOTIVAÇÃO, requisito necessário à validade do ato. 

 

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável para conferir 

ISONOMIA entre os administrados, conforme leciona Adilson Abreu Dallari: 
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O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio republicano, 

motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu 

República e Constituição (...), afirmou que ele se irradia sobre todos os 

dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração das leis quanto todos os 

atos administrativos: “...Os poderes que de todos recebem devem traduzir-se em 

benefícios e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a 

legalidade, se não fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a 

primeira base de todos os princípios constitucionais e condiciona a própria 

função legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas funções o povo, 

republicanamente, decidiu cria.A isonomia há de se expressar, portanto, em todas 

as manifestações do Estado...” (in Concurso Público e Constituição. Coordenador 

Fabrício Motta. Ed. Fórum, 2005. Pg.92) 

 

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade na gestão pública 

deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário – como no presente caso, em que Afinal, tem-se que ter sempre 

em mente a principal finalidade do, sobre esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor 

e magistrado Hely Lopes Meirelles, que assim assevera: (...) todo ato administrativo, de qualquer 

autoridade ou Poder, para ser legítimo e operante, há que ser praticado em conformidade com a norma 

legal pertinente (princípio da legalidade),com a moral da instituição (princípio da moralidade),com a 

destinação pública própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficial necessária (princípio da 

publicidade) e com presteza e rendimento funcional (princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou 

desviando-se desses princípios básicos, a Administração Pública vicia o ato, expondo-o a anulação por 

ela mesma ou pelo Poder Judiciário, se requerida pelo interessado. (in Direito Administrativo Brasileiro, 

34ª Edição, 2008, Editora Malheiros, São Paulo, pg. 716) 

 

A não inabilitação/desclassificação da empresa (que descumpriu normas do 

edital) é um erro cometido pela administração pública, uma ilegalidade cometida, sendo que a 

empresa está neste recurso demonstrando a V.Sa o erro e solicitando a devida revisão da decisão, 

posto que a administração tem poder de corrigir atos se eivados de ilegalidade;  

 

Vale ressaltar que se a revisão da decisão não ocorrer a empresa recorrente 

resta o direito de requerer na justiça a qualquer tempo indenização por perdas e danos 

(responsabilização da administração por erro cometido neste pregão), sendo que para evitar a 

medida judicial e evitar a responsabilização é que a empresa vem por meio deste recurso solicitar 
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na via administrativa a revisão dos atos para que a administração possa revê-los, identificar o erro 

e corrigi-lo. 

 

Assim, não restam dúvidas de que as empresas SOMAR DISTRIBUIDORA 

LTDA no item 11 ser DESCLASSIFICADA visando manter a licitude e a legalidade do presente 

certame. Mantendo a classificação de uma licitante que não observou as exigências do Edital, estará 

ferindo quase todos os princípios básicos consagrados pelo art. 3° da lei de certames: da legalidade, 

isonomia, e, notadamente, da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Diante do exposto, esta Requerente requer se digne a Ilustre Comissão Julgadora a 

proceder a revisão de todos os atos realizado quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorrido, 

assim, atribuindo provimento ao presente RECURSO ADMINISTRATIVO, afastando todos os atos 

praticados em desconformidade com a Lei, em especial a classificação da empresa SOMAR 

DISTRIBUIDORA LTDA no item 11 ou, fazê-lo subir, devidamente, informado à Autoridade Superior, 

nos termos do § 4º do art. 109 da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, como MEDIDA DE JUSTIÇA, 

evitando assim impetração de Mandado de Segurança e Representação junto ao Tribunal de Contas E 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. 

 

Termos em que, 

pede deferimento, 

 

Araçatuba/SP, 21 de fevereiro de 2025 
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